
 

 

Indicação nº ___/2025 

 

Assunto: Versa sobre indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Kleber Silveira, para que determine à 

Secretaria Municipal competente a 

instalação de lixeira na Rua dos Palmares, nº 

33, nas proximidades da escadaria do Jardim 

América, no município de Cruzeiro-SP. 

 

Nos termos regimentais, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

que determine à Secretaria Municipal de Planejamento e Obras que analise, com 

urgência, a viabilidade e proceda à instalação de uma lixeira na Rua dos Palmares, nº 33, 

nas proximidades da escadaria do Jardim América, neste município. 

A presente solicitação se faz necessária diante da grande concentração de lixo 

acumulado nas imediações da referida escadaria, tendo em vista que os moradores do 

local não dispõem de lixeira adequada para o descarte regular de resíduos, o que os leva 

a depositar o lixo diretamente na via pública. 

Tal situação vem prejudicando a passagem de pedestres, além de causar 

transtornos à vizinhança. Ressalta-se, ainda, que mesmo após a coleta realizada pelo 

caminhão de lixo, permanecem resíduos e pequenos dejetos espalhados, agravando o 

problema de sujeira, mau cheiro e risco à saúde pública. 

A instalação de uma lixeira no local é uma medida simples, porém essencial, para 

organizar o descarte de resíduos, melhorar a limpeza urbana, preservar o espaço público 

e garantir melhores condições de mobilidade e higiene à população que transita e reside 

na região. 

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria 

competente, adote as providências necessárias, analisando a situação e promovendo a 

instalação da lixeira indicada, contribuindo assim para a melhoria da qualidade de vida e 

da organização urbana do local. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de janeiro de 2026. 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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